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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Apresento respeitosamente o seguinte SUBSTITUTIVO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 343/2025.
[bookmark: _heading=h.f102q5lv8dsq]
Autoriza a criação do Programa “Água para todos”, que visa a Instalação de pontos de água potável em áreas públicas urbanas, e dá outras providências.
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A Câmara Municipal de Sumaré Aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei:
Art. 1º Fica autorizada a instituição, no âmbito do Município de Sumaré, o Programa Água para todos, que tem como o objetivo de assegurar o acesso gratuito à água potável para consumo humano pela população em Espaços Públicos Urbanos.
§ 1º. O Programa promoverá a instalação e manutenção de pontos de água potável, como estações de hidratação, podendo ser estas, bebedouros ou congêneres.
§ 2º. A instalação de pontos de água potável dar-se-á em: terminais de transporte público, praças, parques, ciclovias e demais locais de grande circulação de pessoas no Município de Sumaré, ocorrendo prioritariamente em áreas de maior vulnerabilidade social.
Art. 2º São diretrizes do Programa Água para Todos:
I - Promover o acesso universalizado e gratuito à água potável, contribuindo para a saúde pública e a qualidade de vida da população;
II - Priorizar a instalação de pontos de água potável em áreas de maior concentração de população de baixa renda e dificuldade de acesso à água para consumo;
III - Melhorar a qualidade de vida e promover a saúde, garantindo acesso à água potável em locais de alta concentração de pessoas, em especial áreas de recreação e práticas desportivas;
IV - Buscar a sustentabilidade econômica, social e ambiental do Programa, minimizando os gastos públicos e otimizando o uso dos recursos;
V - Fomentar a participação da sociedade civil e da iniciativa privada na implementação e manutenção dos equipamentos de hidratação;
VI - Garantir a qualidade da água fornecida e a manutenção adequada dos equipamentos, por meio de monitoramento contínuo e transparente. 
Art. 3º Os equipamentos de fornecimento de água potável, referidos no Art. 1º, deverão atender aos seguintes requisitos:
I - Serem construídos com materiais resistentes e de fácil higienização;
II - Garantirem a potabilidade da água, com sistema de filtragem ou tratamento adequado, conforme as normas de controle e vigilância da qualidade da água para consumo humano;
III - Serem acessíveis a todas as pessoas, incluindo aquelas com mobilidade reduzida, em conformidade com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) referentes à acessibilidade, garantindo o pleno uso por adultos, crianças e pessoas com deficiência, incluindo, mas não se limitando a pessoas em cadeira de rodas e com baixa estatura;
IV - Estarem localizados em pontos de fácil acesso e visibilidade;
V - Possuírem manutenção periódica para garantir o seu bom funcionamento e a qualidade da água fornecida;
VI - Serem de uso gratuito e não oneroso;
VII - Serem destinados exclusivamente ao consumo de água, vedada a sua utilização para fins comerciais ou outros não previstos nesta Lei.
§ 1º Quando cabível e conveniente, os equipamentos de hidratação poderão ser dotados de área ou recipiente acoplado, em nível adequado, destinado exclusivamente à hidratação de animais domésticos, desde que observadas as melhores condições de higiene e salubridade, em conformidade com as normas sanitárias e de bem-estar animal aplicáveis. 
Art. 4º O Poder Executivo Municipal, observadas as dotações orçamentárias, fica autorizado a firmar convênios, termos de cooperação, termos de parceria ou instrumentos congêneres, inclusive aditivos contratuais, com:
I - A concessionária de serviços públicos de saneamento básico no Município BRK Ambiental, visando negociar sua participação no fornecimento da água, ligação à rede, instalação e/ou manutenção dos equipamentos, buscando a atribuição de responsabilidades e, se possível, a assunção dos custos relacionados à garantia da potabilidade no ponto de consumo, nos termos de seu contrato de concessão e da legislação aplicável; 
II - Outras pessoas físicas ou jurídicas de direito privado e Organizações da Sociedade Civil (OSCs), para o financiamento, instalação e/ou manutenção dos equipamentos, mediante contrapartidas sociais ou a exploração de espaços para publicidade, nos termos da legislação específica e da regulamentação a ser editada.
Parágrafo único. As parcerias deverão prever a responsabilidade legal pela manutenção dos equipamentos, podendo ser também atribuída responsabilidade pela qualidade da água fornecida no ponto de consumo, conforme regulamento, buscando a solução que minimize os custos para o erário público e maximize os benefícios à população.
Art. 5º As concessionárias de serviços públicos, bem como empresas privadas interessadas, poderão utilizar os equipamentos de fornecimento de água potável como suporte para veiculação de publicidade institucional ou comercial, mediante autorização e regulamentação do Poder Executivo Municipal.
§ 1º. A publicidade veiculada deverá ser discreta e não comprometer a funcionalidade e a estética dos equipamentos, bem como do espaço público, sendo ainda expressamente proibida a veiculação de publicidade de: 
I - Cunho político; 
II - Fumo e seus derivados; 
III - Bebidas alcoólicas; 
IV - Produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida; 
V - Jogos de azar; 
VI - Armas, munição e explosivos; 
VII - Fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida; 
VIII - Revistas e publicações contendo material impróprio ou inadequado para crianças e adolescentes.
IX – Outras que venham a ser regulamentadas ou cujos elementos atentem contra a moral e bons costumes.
§ 2º. Receitas eventualmente provenientes da publicidade, conforme regulamentação do Poder Executivo, poderão ser utilizadas para custear a instalação, manutenção e expansão da rede de equipamentos.
§ 3º. Preferencialmente, a publicidade deverá ser de comércios ou serviços locais, visando impulsionar a economia da região onde o equipamento estiver instalado.
Art. 6º A quantidade de equipamentos a serem instalados será determinada mediante levantamento de necessidades e estudo prévio a ser realizado pelo órgão técnico municipal competente.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua publicação, observadas as seguintes incumbências:
I - Mapear e definir as áreas de maior vulnerabilidade social e necessidade de instalação de pontos de água potável, com base em critérios técnicos e sociais; 
II - Estabelecer os requisitos técnicos e padrões de qualidade para a instalação e manutenção das estações de hidratação, bebedouros ou congêneres, incluindo:
a) Modelos de equipamentos que garantam durabilidade, resistência a atos de vandalismo, facilidade de manutenção e higiene; 
b) Sistemas de filtragem ou tratamento adicionais que assegurem a potabilidade da água no ponto de consumo, conforme as normas de vigilância sanitária e os padrões de potabilidade exigidos pela legislação vigente, considerando a qualidade da água da rede pública; 
c) Soluções adequadas para a drenagem da água excedente, visando evitar acúmulo e proliferação de vetores; 
d) Viabilidade e provimento de acesso à rede elétrica, caso o equipamento conte com refrigeração ou iluminação. 
III - Elaborar um plano de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de hidratação, definindo periodicidade, procedimentos e responsabilidades; 
IV - Desenvolver e implementar medidas de combate ao vandalismo, visando a preservação do patrimônio público e a durabilidade dos equipamentos; 
V - Prever a instalação de placas informativas e educativas nos equipamentos de hidratação, que contenham:
a) Orientações sobre o uso correto do equipamento e a importância da higiene;
b) Informações sobre a frequência da manutenção e os resultados das análises de qualidade da água, a fim de promover a transparência e o controle social.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sumaré, 12 de Setembro de 2025
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César Bianchi
Vereador
Partido Progressistas


Justificativa


A presente proposta de lei visa atender a uma necessidade fundamental de saúde pública e bem-estar da população.  A água é um direito humano universal, e seu acesso irrestrito é crucial para a dignidade e a saúde de todos, especialmente dos mais vulneráveis. Em Sumaré, reconhecemos que nem toda a população tem a facilidade de adquirir água potável para consumo diário. A falta de acesso à água gratuita e de qualidade impõe um ônus financeiro injusto às famílias de baixa renda e restringe a hidratação adequada para transeuntes e praticantes de atividades físicas em nossos espaços públicos.

Este Projeto de Lei oferece uma gama de benefícios inquestionáveis para a nossa cidade:
· Saúde e Inclusão Social: Levaremos água potável a áreas de maior vulnerabilidade, aliviando o orçamento das famílias e promovendo a saúde de todos.

· Qualidade de Vida e Esporte: Com bebedouros em praças, parques e ciclovias, incentivamos a hidratação e a prática de atividades físicas, tornando Sumaré uma cidade mais saudável e ativa.

· Sustentabilidade: Reduzimos o uso de garrafas plásticas, contribuindo para um meio ambiente mais limpo.

Além disso, todos os equipamentos serão acessíveis a pessoas com deficiência, reforçando nosso compromisso com a inclusão, que não é apenas uma questão de conformidade legal, mas um imperativo ético e social, garantindo que todos os cidadãos tenham igualdade de acesso a um recurso básico.

A permissão para que os bebedouros sirvam como mecanismo de publicidade para comércios locais surge como uma solução inovadora para viabilizar a instalação e manutenção desses equipamentos, minimizando o ônus para o erário público e incentivando a participação da iniciativa privada. Ao atrelar a propaganda à provisão de um serviço essencial, cria-se um modelo de negócio sustentável que beneficia tanto a população quanto o setor privado. Além disso, a preferência por publicidade de comércios locais fortalece a economia da comunidade.

Dessa forma, o projeto de lei busca promover a saúde, a inclusão social e o desenvolvimento urbano de forma inteligente e integrada.


Sala das sessões, 12 de Setembro de 2025
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César Bianchi
Vereador
Partido Progressistas
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